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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 ) 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: Chamada Pública n'001/2023 SEMED. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios exclusivos da 
agricultura familiar rural, para atender às necessidades 
das Unidades Escolares do Município de Parauapebas no 
Estado do Pará, através do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, do Município de 
Parauapebas, Estado do Pará. 
Assunto: Análise da legalidade da minuta do Edital de 
Convocação, seus anexos e contrato administrativo. 

Trata-se de solicitação de Parecer jurídico desta Procuradoria Geral quanto à 

legalidade da minuta do Edital, seus anexos e contrato administrativo, na modalidade de 

Chamada Pública n' 001/2023 SEMED. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

Ressalvando-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram a 

elaboração das tratadas minutas, passemos a analisar a presente Minuta do Instrumento 

Editalício, bem como de seus anexos e Contrato Administrativo, a fim de verificar o 

atendimento dos requisitos legais estabelecidos na Lei n° 8.666/93 (e posteriores alterações), 

bem como na Lei n° 11.947/2009, Resolução n° 6, de 8 de maio de 2020, com as alterações 

promovidas pela Resolução n° 20/2020, Resolução n° 21/2021, Resolução n° 02/2023, todas do 

Fr\JDE e nas demais legislações aplicáveis ao caso. 

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se aos 

aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os 

requisitos legalmente impostos. 

Quanto às especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da futura contratação, presume-se que suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinados pelo setor 

competente dos órgãos, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 

do interesse público. 

A Secretaria Municipal de Educação apresentou a justificativa para proceder a 

presente contratação através do memorando n° 765/2023-SEMED, afirmando que: 

"A solicitação em epígrafe provém da necessidade de atender a demanda do 

RECEBEMOS Departamento de Divisão de Alimentação Escolar, por meio do memorando i o  

0rnJj_&!aS_ 009/2023- DAE, devidamente acompanhado de Relatório Técnico e demais 
'A DECII 1ÇOE E CONIRÁI OLE 	 doca men tos pertmnen tes, objetivandofu a damen tar a justifica twa da necessidade, para 

instauração de procedimento administrativo na modalidade Chamada Pública, cujo 

objeto visa a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
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Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar -  PNAE. Por todo o exposto acima, fica justificado a necessidade 
da contratação em comento, tendo em vista que o objeto em questão irá contribuir para 
o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de 
Ensino do Município de Parcuapebas, Estado do Pará, e, por conseguinte, cumprindo 
o que preceitua a Lei de Diretrizes e Bases e a Constituição Federal, o que para tanto 
fica ratificado por este Ordenador de Despesas. ". 

Quanto à justificativa esclarecemos que não compete ao órgão jurídico adentrar o 

mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de 

afronta aos preceitos legais 

O papel do Órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais completa 

possível, orientando o Órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 

hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar 

margem para eventuais questionamentos. 

Frise-se que a avaliação dos preços apresentados e sua compatibilidade com os 

valores de mercado, a regularidade das cotações de preços, a dotação orçamentária, a formação 

do preço médio, bem corno se os quantitativos estimados são compatíveis com a demanda da 

secretaria, coube à Controladoria Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas 

pela Lei Municipal n° 4.293/2005, a qual se manifestou pelo prosseguimento do presente 

processo por meio do Parecer de fls. 150-161. 

De acordo com a Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o 

atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da 

educação básica: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 

cio PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na 
aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as 

comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres. 

5 lo A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se 

o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os 
vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da 

Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de 

qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

Ademais, a Resolução N° 26, de 17 de junho de 2013, estabelece que: 

Art, 23 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao 
cardápio planejado pelo nutricionista, observando as diretrizes desta Resolução, e 
deverá ser realizada, sempre que possível, no mesmo ente federativo cm que se 
localizam as escolas, priorizando os alimentos orgânicos e/ou agroccológicos. 

Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá ocorrer 
por: 1 - Dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, quando das compras da 
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agricultura familiar nos termos do Art. 74 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 deü1 

Resolução, sem prejuízo das demais possibilidades de dispensa de licitação previstas 

na Lei 8.666/1993. 

Assim, observa-se que a conveniência da tratada contratação está consubstanciada, 

todavia, importante tecer algumas recomendações quanto ao procedimento e a legislação 

aplicada ao caso. 

DAS RECOMENDAÇÕES 

1. O preâmbulo da Minuta de Edital cita a Resolução CD/FNDE n° 26/2013, 

todavia, a referida Resolução foi revogada, estando em vigência a Resolução CD/FNDE 

06/2020. Assim, recomenda-se que seja revisado na íntegra, a fim de atualizar a legislação 

aplicável a este procedimento. 

II. Quanto ao item 2 da Minuta de Edital, que trata da legislação aplicável ao caso, 

recomenda-se que sejam incluídas as Resoluções n°20/2020 e Resolução n°21/2021, bem como 

seja excluída a menção à Resolução FNDE n° 004/2015, que encontra-se revogada. 

Iii. Quanto a minuta de edital, recomenda-se que o item 3.1 seja retificado, uma vez 

que é o artigo 37 da Resolução FNDE n° 06/2020 que estabelece a possibilidade de "EEx onde 
o valor total de repasse do FNDE para execução do PNAE seja superiora R$ 700.000,00 (setecentos mil 
reais) por ano pode optar por aceitar propostas apenas de organizações com DAP furídica, desde 
que previsto na chamada pública". 

IV. Recomenda-se que seja corrigido o erro formal do item 3.1.2, passando a constar 

"Chamada Pública". 

V. O item 6.3.1 da Minuta de Edital e o Termo de Referência elencam corno 

exigência a ser atendida pelos Grupos Formais, a entrega de "Laudo de inspeção sanitária ou 
documento equivalente da fábrica, expedido pelo órgão competente (Vigilância Sanitária local), referente 
aos itens especificados, exceto para os itens de origem animal, informando sobre as boas práticas de 
fabricação, conforme estabelece a Portaria SVS/IvIS n°326, de 30 de julho de 1997, que regulamenta a 
lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990 determina como competência à direção nacional do Sistema único 

de Saúde (SUS)". Todavia, recomenda-se que seja esclarecido pela área técnica da SEMED, 

quais são os itens especificados que a exigência se aplicará. 

VI. Recomenda-se que, antes da publicação desta Chamada Pública, o processo seja 

revisado na íntegra pela Comissão Permanente de Licitação, evitando-se divergências entre o 

termo de referência, minuta de edital e minuta de contrato administrativo. 

DA CONCLUSÃO 

Desta forma, por haver previsão legal e configurado o interesse público na 

Aquisição de gêneros alimentícios exclusivos da agricultura familiar rural, para atender às 

necessidades das Unidades Escolares do Município de Parauapebas no Estado do Pará, através 
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do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, do Município de Parauapebas, Estado 
do Pará, esta Procuradoria entende que a minuta de Edital n° 001/2023 SEMED, bem como de 
seus anexos e contrato administrativo, obedecerão aos requisitos legais instituídos na Lei de 
Licitações e demais legislações pertinentes ao caso, desde que cumpridas as recomendações 
desta Procuradoria Geral. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S. M. J. 

Parauapebas/PA, 05 de outubro de 2023. 

RAFAELA PAMPLONA Assinado de forma 
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RAFAELA PAMPLONA DE MELO 	 CÂNDIDA 	 ES NETA 
ASSESSORA JURÍDICA DE PROCURADOR 	 PROCURADORA GERAL-ADJUNTA DO MUNICÍPIO 

DECRETO N° 068/2017 	 DECRETO N° 142/ 2023 

KÊNIA T OLIV EIRA 

Procurado - 	o Município 
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